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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Acrescente-se parágrafo sexto ao artigo 9º-D da Lei 11.350, de 5 de 

outubro de 2.006, com a seguinte redação: 

“Art. 9º-D ......................................................................................... 

......................................................................................................... 

§6º O incentivo de que trata o caput deverá ser repassado, 

obrigatoriamente, a cada agente comunitário de saúde e agente de 

combate a endemias, conforme parâmetros definidos no regulamento 

disposto no §1º.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em tela tem como objetivo aclarar a destinação do 

incentivo instituído pelo Art.9º-D da Lei 11.350, de 5 de outubro de 2006, que dispõe 

sobre o incentivo financeiro para os agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes 

de combate a endemias (ACE), evitando, assim, controvérsias que têm sido 

constantes quanto ao direito desses trabalhadores em relação ao recebimento dessa 

parcela. 

Importante destacar que o referido incentivo foi criado pela Portaria nº 

674/GM em 3 de junho de 2003 e que, ao longo dos anos, até 2014, o Ministério da 

Saúde fez atualizações sobre o seu valor. 

Em 2014, com a aprovação da Lei 12.994, de 17 de junho, que instituiu o piso 

salarial profissional nacional e diretrizes para o plano de carreira dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias, tal incentivo 

passou, então, a constar em Lei Federal que dispôs que o incentivo financeiro seria 

destinado ao fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACS e ACE (IF).  

 Já o Decreto nº 8474, publicado em 22 de junho de 2015, com a finalidade de 

regulamentar a Lei 12.994/14, disciplinou mais detalhadamente o referido incentivo e 

definiu que seu valor é de cinco por cento (5%) sobre o valor do piso salarial de que 

trata o art. 9º- A da Lei nº 11.350, de 2006, por ACE e ACS que esteja com seu 
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vínculo regularmente formalizado perante o respectivo ente federativo, observado o 

quantitativo máximo de ACE e ACS passível de contratação.  

A partir do exposto, é possível verificar que o cálculo do incentivo é realizado 

com base no quantitativo de ACS e ACE contratado pelo município, devendo, 

portanto, ser repassado a esses trabalhadores como já ocorre em diversos 

municípios. 

Trata-se, portanto, da valorização de um profissional fundamental na 

implementação do Sistema Único de Saúde, o qual, por meio de suas atividades, 

fortalecem a integração entre a Atenção Básica, Vigilância Ambiental e a 

Comunidade. 

Face ao exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para o 

aperfeiçoamento e aprovação da proposta em comento. 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2018. 

Deputado Zé Geraldo PT/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 

 
Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição 
Federal, dispõe sobre o aproveitamento de 
pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 
2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de 
fevereiro de 2006, e dá outras providências. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º-D. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à 
atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 
autorizado a fixar em decreto:  

I - parâmetros para concessão do incentivo; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
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II - valor mensal do incentivo por ente federativo. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.994, de 17/6/2014) 

§ 2º Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que 
possível, as peculiaridades do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.994, de 
17/6/2014) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.994, de 17/6/2014)  
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.994, de 17/6/2014)  
§ 5º (VETADO na Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 
 
Art. 9º-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas 

regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 9º-C e 9º-D serão repassados pelo Fundo 
Nacional de Saúde (FNS) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e Distrito Federal 
como transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, nos termos do disposto 
no art. 3º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.994, 
de 17/6/2014, com redação dada pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.994, DE 17 DE JUNHO DE 2014 
 

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, para instituir piso salarial profissional 
nacional e diretrizes para o plano de carreira 
dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos:  
 

"Art. 9º-A O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o 
vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais.  
 
§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 
1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais.  
 
§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do 
piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e 
serviços de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a 
endemias em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos 
respectivos territórios de atuação, segundo as atribuições previstas nesta 
Lei." 
"Art. 9º-B (VETADO)." 
"Art. 9º-C Nos termos do § 5º do art. 198 da Constituição Federal, compete 
à União prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, para o cumprimento do piso salarial de que trata o 
art. 9º-A desta Lei.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-veto-144405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-veto-144405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-veto-144405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
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§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 
autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à quantidade máxima 
de agentes passível de contratação, em função da população e das 
peculiaridades locais, com o auxílio da assistência financeira complementar 
da União.  
 
§ 2º A quantidade máxima de que trata o § 1º deste artigo considerará tão 
somente os agentes efetivamente registrados no mês anterior à respectiva 
competência financeira que se encontrem no estrito desempenho de suas 
atribuições e submetidos à jornada de trabalho fixada para a concessão do 
piso salarial.  
 
§ 3º O valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 
95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 9º-A 
desta Lei.  
 
§ 4º A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo 
será devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em cada exercício e 1 (uma) 
parcela adicional no último trimestre.  
 
§ 5º Até a edição do decreto de que trata o § 1º deste artigo, aplicar-se-ão as 
normas vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo Ministério 
da Saúde.  
 
§ 6º Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que 
trata este artigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a comprovação 
do vínculo direto dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias com o respectivo ente federativo, regularmente 
formalizado, conforme o regime jurídico que vier a ser adotado na forma do 
art. 8º desta Lei." 
"Art. 9º-D É criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas 
afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias.  
 
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 
autorizado a fixar em decreto:  
 
I - parâmetros para concessão do incentivo; e  
 
II - valor mensal do incentivo por ente federativo.  
 
§ 2º Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que 
possível, as peculiaridades do Município.  
 
§ 3º ( VETADO).  
 
§ 4º ( VETADO).  
 
§ 5º ( VETADO)." 
 
"Art. 9º-E Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas 
regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 9º-C e 9º-D serão 
repassados pelo Fundo Nacional de Saúde (Funasa) aos fundos de saúde dos 
Municípios, Estados e Distrito Federal como transferências correntes, 
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regulares, automáticas e obrigatórias, nos termos do disposto no art. 3º da 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990." 
"Art. 9º-F Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a assistência financeira 
complementar obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como 
incentivo financeiro que venha a ser utilizada no pagamento de pessoal 
serão computadas como gasto de pessoal do ente federativo beneficiado 
pelas transferências." 
 
"Art. 9º-G Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes:  
 
I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes 
de Combate às Endemias;  
 
II - definição de metas dos serviços e das equipes;  
 
III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção;  
 
IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza 
das atividades, assegurados os seguintes princípios:  
 
a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o 
conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado 
final; 
b) periodicidade da avaliação; 
c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço;  
d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, 
de forma que eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não 
prejudiquem a avaliação;  
e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores." 

 
Art. 2º O art. 16 da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

"Art. 16. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes 
Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na 
hipótese de combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável." (NR) 

 
Art. 3º As autoridades responsáveis responderão pelo descumprimento do 

disposto nesta Lei, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 
1967, e da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

 
Art. 4º ( VETADO).  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 17 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Guido Mantega  
Arthur Chioro  
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Miriam Belchior  
Luís Inácio Lucena Adams  

 
DECRETO Nº 8.474, DE 22 DE JUNHO DE 2015 

 
Regulamenta o disposto no § 1º do art. 9º-C e 
no § 1º do art. 9º-D da Lei nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, para dispor sobre as 
atividades de Agente Comunitário de Saúde e 
de Agente de Combate às Endemias.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º-C e no art. 9º-D da 
Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a assistência financeira complementar aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a ser prestada pela União para o cumprimento 
do piso salarial profissional de que trata o art. 9º-C da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
e sobre o incentivo financeiro para o fortalecimento de políticas afetas à atuação de Agentes 
Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias de que trata o art. 9º-D da referida Lei.  

 
Art. 2º A quantidade de Agentes de Combate às Endemias - ACE e de Agentes 

Comunitários de Saúde - ACS passível de contratação pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios com o auxílio da assistência financeira complementar da União observará os 
seguintes parâmetros e diretrizes:  

I - em relação aos ACE: 
a) enfoque nas atividades de controle de vetores e de endemias mais prevalentes, 

considerados os perfis epidemiológico e demográfico da localidade;   
b) integração das ações dos ACE à equipe de Atenção Básica em Saúde; e   
c) garantia de, no mínimo, um ACE por Município; e   
II - em relação aos ACS: 
a) priorização da cobertura de população municipal com alto grau de 

vulnerabilidade social e de risco epidemiológico;   
b) atuação em ações básicas de saúde visando à integralidade do cuidado no 

território; e   
c) integração das ações dos ACS e dos ACE.   
§ 1º O exercício das atividades de ACS e de ACE ocorrerá exclusivamente no 

âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, na execução de atividades de responsabilidade dos 
entes federativos, mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e o órgão ou a entidade 
da administração direta, autárquica ou fundacional.  

§ 2º Compete ao Ministério da Saúde definir o quantitativo máximo de ACE e 
ACS por Estado, Distrito Federal e Município, para fins de recebimento da assistência 
financeira complementar da União.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA Nº 674, DE 03 DE JUNHO DE 2003 

 
Atualiza e revê as regras dos incentivos 
financeiros ao Programa Agentes 
Comunitários de Saúde (PACS), parte 
integrante do Piso de Atenção Básica – PAB. 
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O Ministro da Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a Portaria nº 396/GM, de 04 de abril de 2003, que reajusta o valor 

do incentivo financeiro ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde, e 
 
Considerando a necessidade de revisar as normas estabelecidas pela Portaria nº 

1.350/GM, de 24 de julho de 2002, resolve: 
 
Art. 1º Estabelecer dois tipos de incentivo financeiro vinculado à atuação de 

Agentes Comunitários de Saúde, integrantes de equipes do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde ou do Programa de Saúde da Família: 

I – Incentivo de custeio; 
II – Incentivo adicional. 
 
Art. 2º Definir que o incentivo de custeio é um valor destinado ao custeio da 

atuação de agentes comunitários de saúde, transferido em parcelas mensais de 1/12 (um doze 
avos), pelo Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde ou, em caráter 
excepcional, para os Fundos Estaduais de Saúde. 

§ 1º O valor do incentivo de custeio é de R$ 2.880,00 (dois mil e oitocentos e 
oitenta reais) por agente comunitário de saúde / ano. 

§ 2º O número de agentes comunitários de saúde em atuação será obtido do 
cadastro de equipes e profissionais do Sistema de Informação de Atenção Básica – SIAB. 

§ 3º A alimentação do Sistema de Informação de Atenção Básica – SIAB é 
mensal e obrigatória para todos os Municípios com os Programas de Agentes Comunitários de 
Saúde e de Saúde da Família implantados. 

 
Art. 3º Definir que o incentivo adicional representa uma décima terceira parcela a 

ser paga para o agente comunitário de saúde. 
§ 1º O valor do incentivo adicional de que trata esse artigo é de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais) por agente comunitário de saúde / ano. 
§ 2º O valor do incentivo adicional será transferido do Fundo Nacional de Saúde 

para os Fundos Municipais de Saúde ou, em caráter excepcional, para os Fundos Estaduais de 
Saúde, em uma única parcela, no último trimestre de cada ano. 

§3º O valor a ser transferido a título do incentivo tratado neste artigo será 
calculado com base no número de agentes comunitários de saúde registrados no cadastro de 
equipes e profissionais do Sistema de Informação de Atenção Básica – SIAB, no mês de 
agosto de cada ano. 

 
 
Art. 4º Definir que os recursos orçamentários, de que trata a presente Portaria, 

correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de 
Trabalho 10.301.0001.0589 – Incentivo Financeiro a Municípios Habilitados à Parte Variável 
do Piso de Atenção Básica – PAB para a Saúde da Família. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de maio de 2003, e cessa os efeitos da Portaria nº 1.350/GM, de 24 
de julho de 2002. 

 
HUMBERTO COSTA 
 

FIM DO DOCUMENTO 


